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ESTADO DO PARÁ
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI 1f~~ICIPAII NQ 10020/88 de g9 de 1furço de 10988

CONCEDE aumento de vencimentos aos
Serviddres l',funicipais e dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba,Estado
pará, no uso de suas atribuições, Estatuiu, Aprovou e
Sanciono e Publico a seguinte Lei:
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Art. lQ - Fica o Poder ExecutivoMunicipal autorizadoa ~
tualizar os vencimentos dos Servidores~~unicip~

is que percebam o Salário M1nimo, para os Nive

is estabelecidos pelo Governo Federal como Piso

Salarial Nacionalo

Art. 2Q - Aos Funcionáriosque percebam acima do Salário'

M1nimo(Piso Salarial), será concedido o aumento

de 30% (Trinta por Cento), sobre os vencimentos

vigentes a IQ de Janeiro do corrente exercício.
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Art. 3Q - Os efeitos da presente Lei, retroagirãoa lQ de

Março do corrente exercício.

,;
Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.,
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GABI}illTE DO PREFEITO 1ITn~ICIPAL

30 de Março de 1.988.
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Publicado ecretaria na data supra ~


